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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO – CMDCA. Ao trigésimo dia do 
mês de setembro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se de forma mista, presencial e 
por meio de videoconferência utilizando como ferramenta o aplicativo Zoom Meeting, 
os membros do CMDCA, conforme convocação prévia e relação de presença nominal, 
parte integrante desta ata. A reunião ocorreu mediante o fornecimento prévio de link 
no grupo do WhatsApp para os conselheiros, a saber, 
https://zoom.us/j/7047235047?pwd=S2RHb1BJNzhVZGxPTWk4RmJVSTVJdz09; ID 
da reunião: 704 723 5047; Senha: cmdca; A secretária Carla Ceravolo abriu a sala de 
reunião virtual às treze horas e trinta minutos e aguardou um prazo para que os 
conselheiros entrassem, às treze horas e trinta e seis minutos o presidente iniciou a 
reunião, ao realizar a chamada foi constado número insuficiente para quórum, então 
aguardou até treze horas e quarenta e um minutos quando este foi alcançado. 1. 
Eleição de Presidente do CMDCA. O presidente refez a chamada informando a 
participação do Dr. Rafael Souza, advogado do Instituto OBI. Retomou o tema dos 
mandatos terem sido prolongados devido a pandemia, e que em junho o prefeito 
através de lei estabeleceu um prazo de noventa dias para que novas eleições fossem 
realizadas em todos os conselhos municipais. Ressaltou que apesar dos esforços do 
conselho não foi possível finalizar a revisão da minuta de lei do CMDCA e por isso foi 
deliberado na reunião extraordinária de vinte e nove de setembro sobre convocar 
reunião extraordinária para eleger nova Presidência, seguindo as determinações da 
Lei oitocentos e setenta e quatro de mil novecentos e noventa e dois que permanece 
em vigor e, posteriormente será dada sequência à discussão sobre a atualização da lei 
do CMDCA. O presidente confirmou se todos estavam em concordância com o exposto. 
A Srª Rita acrescentou que seria somente para presidente, confirmado pelo presidente 
e sem óbices, este deu início a votação. Os Srs. Vilson Costa Jr, Srª Rita de Cássia e Srª 
Larissa Lírica, de forma remota e Sr. Bruno Lucena e Sr. Carlos del Matto de forma 
presencial votaram no atual presidente interino Frederico Mazzucca, quando a Drª 
Fernanda Carbonelli entrou na reunião e se desculpou pelo atraso por estar no 
trânsito, acrescentou seu voto no presidente interino, continuando a votação a Drª 
Margarete presencialmente votou no atual presidente bem como o Sr. Ângelo Neto de 
forma remota e por chat no aplicativo zoom a Srª Fernanda Paluri escreveu seu voto 
também para o atual presidente e assim o Dr. Frederico Mazzucca foi proclamado 
unanimemente Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. O presidente confirmou a decisão de todos os conselheiros e agradeceu 
pelos votos e participação encerrando a reunião às treze horas e quarente e nove 
minutos. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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LISTA DE PRESENÇA 

Reunião Ordinária – 30 de Setembro de 2022 – Videoconferência e presencial 

1. Frederico Schwarz Mazzucca  Poder Público (presencial) 

2. Angelo Itavo Neto Poder Público (remoto) 

3. Carlos Augusto Del Matto Sociedade Civil (presencial) 

4. Bruno Rodrigues Lucena Poder Público (presencial) 

5. Vilson Costa Júnior Poder Público (remoto) 

6. Larissa Lirica Poder Público (remoto) 

7. Margarete Moraes Sociedade Civil (presencial) 

8. Fernanda Carbonelli Sociedade Civil (remoto) 

9. Fernanda Paluri Poder Público (remoto) 

10. Rita de Cássia Simioni  Sociedade Civil (remoto) 

 


